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II SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE TURISMO SUSTENTÁVEL

12 A 15 DE MAIO DE 2008

DECLARAÇÃO DE FORTALEZA 

 Nós, cidadãs, cidadãos, comunidades, pequenas operadoras de turismo, pesquisadores/as, organizações governamentais e não- governamentais e movimentos sociais, provenientes de 19 Estados do Brasil e de outros 13 países da América e Europa (Bolívia, Peru, Equador, Costa Rica, Honduras, Nicarágua, México, Estados Unidos, França, Espanha, Suíça, Alemanha e Itália), participantes do II Seminário Internacional de Turismo Sustentável, realizado na cidade de Fortaleza, região Nordeste do Brasil, no período de 12 a 15 de maio de 2008, declaramos nosso apoio, disponibilidade, ação e defesa da construção do turismo comunitário solidário como um projeto político pautado na autonomia das culturas locais, na conservação ambiental e na socieconomia solidária. 

Durante esses quatro dias de trabalho, que incluíram painéis temáticos, oficinas, rodas de conversas, troca de experiências e confraternizações, constatamos que outro turismo não só é possível e necessário como já acontece. São múltiplas experiências que refletem pensamentos, práticas e novas possibilidades do fazer turístico, tendo como premissas o fortalecimento das organizações comunitárias através da vivência permanente de processos participativos e autogestionários. 

Destacamos que os modos de vida que vinculam as populações tradicionais aos ecossistemas locais, estreitamente relacionados aos processos históricos de resistência às lógicas colonizadoras e degradadoras do meio ambiente, são pano de fundo de onde surgem processos criativos de implementação do turismo solidário de base comunitária como expressão de um projeto de vida que afirma culturas diversas, empodera sujeitos e defende territórios. Nesse contexto, citamos como marcas dessas iniciativas:


· A luta por mecanismos de proteção ambiental, tais como estabelecimento de Unidades de Conservação e de áreas ambientalmente protegidas, inclusive marinhas e estuarinas; 

· A garantia de acesso legítimo à terra, à água e ao território como mecanismo de reprodução das culturas e dos modos de vida locais;

· A implementação de infraestruturas turísticas de pequeno porte, integradas ao ambiente natural e construídas pelas comunidades; 

· A rearticulação de expressões culturais populares que valorizam o intercâmbio e o diálogo entre culturas; 

· A integração da atividade turística aos demais processos produtivos, notadamente no campo da pesca, da pequena agricultura, da culinária e da artesania; 

· A criação de mecanismos autônomos de gestão territorial que regulam as relações entre turistas e comunidades receptoras; 

· A efetivação de meios alternativos de promoção e divulgação de atrativos e produtos turísticos; 

· O estabelecimento de parcerias estratégicas com Organizações Não-Governamentais, agências de cooperação internacional, instituições de pesquisas, movimentos sociais, redes, fóruns e outras articulações de defesa de direitos. 

Em contraponto ao turismo convencional ou de massa, surge e se afirma, portanto, o turismo comunitário solidário, o turismo rural comunitário, o ecoturismo comunitário e o turismo responsável que, mais do que modalidades, são expressões da afirmação de práticas turísticas pautadas pela ética da sustentabilidade e da autonomia, construídas coletivamente em contraponto à lógica da dominação economicista.

Compreendemos que, diante dos conflitos e disputas que envolvem a atividade turística, são desafios estratégicos e teórico-metodológicos a serem enfrentados com convicção, disposição e compromisso pelos sujeitos que acreditam e animam os múltiplos processos para consolidar o turismo comunitário solidário:
· A construção de alianças entre organizações e movimentos sociais para produzir informações, dar visibilidade, denunciar e enfrentar os impactos do turismo de massa em níveis nacionais e internacionais;

· A construção de atividades turísticas alternativas livres dos marcos da exploração economicista da natureza e das culturas, viabilizando práticas solidárias de experiências locais que fortaleçam o turismo comunitário solidário;

· O aprofundamento dos debates sobre as dimensões de gênero, de raça/etnia, de geração e de classe na atividade turística comunitária e solidária, no sentido de reverter os valores e práticas de opressão e dominação (re)produzidas no turismo de massa;

· A construção coletiva da autonomia e da autodeterminação das comunidades como sujeitos de suas histórias;

· A articulação do turismo comunitário solidário às diversas lutas sociais em defesa dos territórios das populações locais como forma de enfrentamento da recolonização e desterritorialização provocadas pelo processo de desenvolvimento capitalista neoliberal;

· A incidência em políticas públicas para a construção e promoção de direitos humanos coletivos e individuais dos povos, e não simplesmente de geração de empregos precários e ações compensatórias;

· Aprofundar a compreensão das dinâmicas e caracterização dessas experiências, no sentido de qualificar e potencializar nossas intervenções;
· Sistematizar e elaborar conhecimentos para consolidar uma base teórica sobre o turismo comunitário solidário, situando-o no marco da crítica ao modelo de turismo convencional;
· Construir processos que consolidem relações igualitárias no turismo, nas quais o intercâmbio não seja focado somente dos ricos para os pobres, mas que o contrário também seja viabilizado, na perspectiva de superar as desigualdades sociais;

· Desenvolver estratégias para situar o turismo comunitário e solidário no mercado, garantindo consumo ético, sem se deixar corromper pela lógica acumulativa e da concorrência;

· Desenvolver estratégias solidárias de captação e mobilização de recursos que viabilizem as experiências gestadas nos variados contextos locais;

· Efetivar, cotidianamente, a transparência e a democracia na gestão dos recursos disponíveis;

· Estabelecer processos que consolidem a democratização das informações, assim como estabelecer sistemas de comunicação que favoreçam a divulgação das experiências de turismo solidário;
· Enfrentar o debate sobre as dimensões de raça/etnia e gênero, com especial atenção à exploração sexual, ao tráfico de pessoas e à mercantilização do corpo e da sexualidade das mulheres, das crianças e adolescentes; 
· Construir, apoiar e desenvolver redes de cooperação solidária para o fortalecimento do turismo de base comunitária solidário em níveis nacionais e internacionais. 
Por fim, ressaltamos junto aos governos — embora reconhecendo a importância de algumas ações já implementadas pelos governos de alguns países — a necessidade de redirecionar suas políticas no sentido da conformação de um projeto de desenvolvimento do turismo que leve em conta as necessidades e os direitos dos povos, refletido nas experiências e no pensamento que vêm sendo constituídos pela proposta do turismo comunitário solidário. Pelo que enfatizamos como necessidades urgentes:

· Implementar políticas específicas que garantam os direitos das populações aos seus territórios, tais como indígenas, quilombolas, ribeirinhas, pescadoras, urbanas etc;

· Garantir a ampliação da participação qualificada dessas populações nas instâncias de formulação e deliberação de políticas públicas voltadas para o turismo;
· Implementar políticas de infraestrutra básica necessárias para a consolidação das experiências autogestionadas de turismo comunitário solidário;
· Implementar políticas de apoio e fomento ao turismo comunitário solidário não como políticas compensatórias, mas estruturantes do desenvolvimento comunitário;
· Implementar políticas de formação profissional na área de turismo, priorizando uma visão integralizada das dimensões socioambientais;

· Implementar mudanças na legislação, no sentido de garantir a viabilização do turismo comunitário solidário a partir de um marco legal adequado às necessidades dos sujeitos (grupos solidários, pequenas operadoras, dentre outros) que desenvolvem essa experiência nos diversos países; 

· Estabelecer uma legislação que favoreça a preservação dos ecossistemas e territórios, revertendo a tendência mundial de flexibilizar as legislações ambientais em favor dos grandes empreendimentos turísticos e imobiliários que em muito têm desfavorecido as populações locais e provocado sérios danos à sustentabilidade socioambiental do planeta. 

Reconhecendo a amplitude das questões que envolvem a afirmação do turismo comunitário solidário, terminamos nosso encontro convidando toda a sociedade a participar de uma grande viagem coletiva na utopia e na ação, concretizando este novo turismo solidário, comprometido com os direitos humanos, com a justiça (socioambiental, de gênero, racial e étnica), a democracia, a soberania e autonomia de todos os povos. 
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